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1. RESUMO DOS FATOS 

Por ocasião da última manifestação da equipe técnica da Secex Previdência 

foi proposto ao Exmo. Conselheiro Relator a adoção dos seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fls. 11/12 do Doc. nº 178021/2020 
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Acolhendo a proposta da equipe técnica, o Exmo. Conselheiro Relator 

converteu os autos de Representação de Natureza Interna em processo de Tomada de 

Contas Ordinária (TCO), bem como determinou a citação do Sr. Abduljabar Galvin 

Mohammad: 

 

 
Fonte: Doc. nº 188449/2020 

Assim, foram expedidos os seguintes ofícios: 

Ofício nº Destinatário Manifestação 
481/2020/GCS/RRO 
Doc. nº 191045/2020 

Sr. Abduljabar Galvin Mohammad – Prefeito Jaciara-MT 
Doc. nº 
198177/2020 

482/2020/GCS/RRO 
Doc. nº 191051/2020 

Sr. Luiz Mário de Barros – Procurador do Sr. Abduljabar 
Galvin Mohammad 

- 

2. DA ANÁLISE 

Conforme exposto no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 178021/2020), foi 

constatado o atraso nos pagamentos/repasses das contribuições previdenciárias ao 

Fundo Municipal de Previdência Social (PREVI-JACI), por parte do Executivo Municipal, 

resultando no pagamento de juros/multas.  

IRREGULARIDADE: Pagamento de juros e/ou multas em decorrência do atraso no 

pagamento/repasse de obrigações legais, no valor de R$ 90.623,63 (noventa mil, 

seiscentos e vinte e três reais e sessenta e três centavos), relacionada às Contribuições 

Previdenciárias de Jan/19 à Nov/19.  

CLASSIFICAÇÃO: JB 01 – Despesa_Grave. Realização de despesas consideradas não 

autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da 

Lei Complementar 101/2000; art. 4º da Lei 4.320/1964; Súmula 01 – TCE/MT). 
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2.1. Manifestação de defesa 

A defesa argumenta dificuldade financeira em decorrência da crise econômica 

instalada no Brasil: 

 
Fonte: Fl. 02 do oc. nº 198177/2020 

A defesa cita o atraso no repasse do FEX às Prefeituras, bem como o atraso 

no repasse da Saúde aos Municípios: 

 

 

 
Fonte: Fls. 3/4 do oc. nº 198177/2020 
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Diante de todas as situações expostas, a defesa argumenta que foi necessário 

assumir muitas despesas com recursos do tesouro municipal, deixando de cumprir com 

outras obrigações: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 198177/2020 

A defesa também menciona a atual crise econômica decorrente da Pandemia 

do Covid-19: 

 
Fonte: Fl. 05 do Doc. nº 198177/2020 

Por fim, argumenta que os Certificados de Regularidade Previdenciária – CRP 

– sempre foram renovados tempestivamente, não ocasionando nenhum prejuízo dos 

repasses à previdência: 

 
Fonte: Fl. 05 do Doc. nº 198177/2020 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4UKW5V.



 

 

Página 8 de 10 
 

2.2. Análise conclusiva 

Conforme exposto o defendente reconhece os atrasos nos 

pagamentos/repasses ao Fundo Previdenciário, e atribui o fato à necessidade de 

priorizar despesas de grande relevância como: Folha de Pagamento, remédios, exames 

de saúde, combustíveis, gêneros alimentícios para estudantes etc. 

Quanto ao argumento da existência de crise econômica instalada no Brasil, 

sugerindo a existência de crise financeira junto ao Executivo Municipal de Jaciara-MT, 

esta equipe técnica buscou informações relacionadas à arrecadação Municipal e 

constatou que em todos1 os exercícios, de 2013 a 2019, a Receita Realizada foi superior 

à Receita Estimada, conforme exposto abaixo: 

 

 

 

 

 

1 Os dados relativos ao exercício de 2020 são parciais, até a data de 26/09/2020. 

Receita Estimada Atualizada Receita Realizada

2013 49.238.869,00R$                        50.519.829,42R$     

2014 52.535.178,14R$                        54.360.442,01R$     

2015 50.475.580,64R$                        55.849.217,87R$     

2016 55.844.356,17R$                        65.225.971,39R$     

2017 60.494.653,38R$                        68.583.402,12R$     

2018 73.238.270,65R$                        76.762.463,60R$     

2019 68.765.625,10R$                        81.818.656,78R$     

2020 76.019.080,36R$                        72.526.131,00R$     

 R$-

 R$10.000.000,00

 R$20.000.000,00

 R$30.000.000,00

 R$40.000.000,00

 R$50.000.000,00

 R$60.000.000,00
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RECEITA ESTIMADA x RECEITA REALIZADA
JACIARA-MT

Receita Estimada Atualizada Receita Realizada
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Os dados apresentados foram extraídos do Portal Transparência do Executivo 

Municipal de Jaciara-MT (http://intranet.jaciara.mt.gov.br:5656/transparencia/), e parte 

dos dados estão replicados em documento anexo (Doc. nº 230057/2020). 

Ademais, a irregularidade atribuída ao Sr. Abdujabar Galvin Mohammad 

decorre do atraso no pagamento/repasse das Contribuições Previdenciárias de Jan/19 a 

Nov/19, ou seja, o exercício com maior diferença positiva na arrecadação, quando 

comparada a Receita Realizada com a Receita Estimada: 

 

 

Ante o exposto, conclui-se pela ratificação da irregularidade atribuída ao Sr. 

Abdujabar Galvin Mohammad, qual seja: 

IRREGULARIDADE: Pagamento de juros e/ou multas, no valor de 

R$ 90.623,63 (noventa mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta e três 

centavos), em decorrência do atraso no pagamento/repasse de obrigações 

legais, relacionadas às Contribuições Previdenciárias de Jan/19 a Nov/19. 

CLASSIFICAÇÃO: JB 01 – Despesa_Grave. Realização de despesas 

consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, 

ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4º da Lei 

4.320/1964; Súmula 01 – TCE/MT). 

 

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Ante o exposto, sugere-se, ao Exmo. Conselheiro Relator, a adoção dos 

seguintes encaminhamentos: 

i. Imputar em débito o Sr. Abdujabar Galvin Mohammad, para que 
restitua ao Erário de Jaciara-MT, com recursos próprios, o valor de 

Receita Estimada Atualizada Receita Realizada Percentual

2013 49.238.869,00R$                        50.519.829,42R$     102,60%

2014 52.535.178,14R$                        54.360.442,01R$     103,47%

2015 50.475.580,64R$                        55.849.217,87R$     110,65%

2016 55.844.356,17R$                        65.225.971,39R$     116,80%

2017 60.494.653,38R$                        68.583.402,12R$     113,37%

2018 73.238.270,65R$                        76.762.463,60R$     104,81%

2019 68.765.625,10R$                        81.818.656,78R$     118,98%

2020 76.019.080,36R$                        72.526.131,00R$     95,41%
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R$ 90.623,63 (noventa mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta 
e três centavos) em face do pagamento de juros e multas decorrentes 
do atraso no pagamento/repasse de obrigações legais, relacionadas 
às Contribuições Previdenciárias de Jan/19 a Nov/19, conforme 
previsão estabelecida pela Súmula nº 001-TCE/MT: 

“O pagamento de juros e/ou multas sobre obrigações legais e 
contratuais pela Administração Pública deve ser ressarcido 
pelo agente que lhe deu causa”.  
 

DATA BASE (Data do Pagamento) VALOR 

29/05/2019 R$ 33.671,89 

28/11/2019 R$ 27.036,54 

02/01/2020 R$ 29.623,63 

TOTAL R$ 90.623,63 

 

ii. Conceder ao Sr. Abdujabar Galvin Mohammad prazo improrrogável de 
5 (cinco) dias para apresentação das alegações finais, nos termos do 
§2º do art. 141 do Regimento Interno; 

 

iii. Determinar o envio dos autos ao Ministério Público de Contas para 
emissão de parecer conclusivo, nos termos do art. 99, III do Regimento 
Interno TCE/MT; 

 
É o relatório que se submete à apreciação superior. 

 

Cuiabá, 09 de outubro de 2020. 

 

 

Assinado digitalmente 
Silvio Silva Júnior 

Auditor Público Externo 
 
 
 

Assinado digitalmente 
Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 
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